




PROJETO DE LEI Nº 217/2025


DATA: 13 de novembro de 2025


Dispõe sobre a doação de bens móveis pertencentes ao Município de Sorriso - MT à Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte -MT e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º	 Fica o Poder Executivo Municipal de Sorriso - MT autorizado a doar à Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte - MT os bens móveis, equipamentos e materiais permanentes descritos no Anexo I desta Lei, os quais são de propriedade do Município de Sorriso – MT.

Art. 2º A doação prevista nesta Lei tem por finalidade atender ao interesse público, possibilitando o funcionamento administrativo e legislativo da Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte - MT, recém-criada em decorrência do desmembramento do Município de Sorriso – MT e Nova Ubiratã do Norte-MT.

Art. 3º Os bens doados destinam-se exclusivamente ao uso institucional da Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte - MT, sendo vedada sua alienação, cessão ou desvio de finalidade, sob pena de reversão automática da doação ao patrimônio do Município de Sorriso – MT.
 
Art. 4º O termo de doação será formalizado por instrumento próprio, contendo cláusulas de uso e reversão, a ser firmado entre o Poder Executivo de Sorriso – MT e a Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte - MT.

Art. 5º A relação detalhada dos bens objeto da doação consta no Anexo I desta Lei, parte integrante e inseparável do presente diploma legal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, estado de Mato Grosso, em

Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO N° 133/2025


Senhor(a) Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,


O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo de Sorriso - MT a proceder a doação de bens móveis à Câmara Municipal de Boa Esperança do Norte - MT, recentemente instituída após o processo de desmembramento territorial.

Tal medida se faz necessária para garantir o pleno funcionamento do Poder Legislativo do novo município, viabilizando suas atividades administrativas e legislativas, cabe ressaltar que muitos bens a serem doados já estavam há anos no departamento de patrimônio do Município de Sorriso aguardando reforma e/ou consertos (casos de geladeiras usadas, bebedouro, cadeiras administrativas e até mesmo as cadeiras tipo longarinas que foram patrimônio do próprio Poder Legislativo municipal de Sorriso e estavam no departamento aguardando destinação), importante frisar  urgência na tramitação do projeto para que o Poder Legislativo tenha tempo hábil para realizar a reforma das longarinas para o início da Legislatura de 2026, bem como realizar os possíveis reparos nos eletrodomésticos.

A proposta observa os princípios da eficiência administrativa, solidariedade institucional e interesse público, contribuindo para a continuidade dos serviços públicos e a efetivação da autonomia do novo ente federativo municipal.

A listagem completa dos bens a serem transferidos constará do Anexo I, a ser elaborado conforme inventário patrimonial, preservando a transparência e a rastreabilidade do processo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA, cuja finalidade é estritamente pública e de relevante interesse administrativo.


Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal




A Sua excelência
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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